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AUTORIZA A PRTFEITURA MUITICIPAL DE SALI-
tNP - CPAN.i( A COIYCEDER ABOITO PARA OS
pRoFIssIolvAIs Do MAcrsrÉnro sM EFETrvo
SERVIçO lTO EIíSINO FUIYDMEIYTAL DA SECRE-
TARIA MUNICIPAI DE EDUcAçAo E DÁ oUTRÂs
pnovrpÊxcns.

AÍt. 1" - Fica a Prefeitura Municipal de Salitre, autonzada a
conceder abono aos profissionais do Magistério, que estejam em
efeúvo serviço, qualquer que seja a modalidade de sua contrata-
çáo, junto ao ensino fundamental da Secretaria Municipal de E-
ducaçào, no caso de existência de saldo positivo na conta FUN-
DEF.

§ 1" - O abono será concedido de forma igualitária aos pro-
fessores efetivos e, de forma proporcional âo tempo efetivamente
trabalhado aos professores substitutos contratados e profissionais
que exerÇam atividades de suporte pedagógico.

Art. 2" - As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei, cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal
de Educaçáo/Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e V alorízaçâo do Magistério/FUNDEF.

AÍt. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çáo, revogando - se âs disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos cincolo5f di-
as do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco(2oo5).
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AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribuições legais, que o cargo the confere, faz sa-
ber que a Câmara Decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
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